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´ Acesse o Diário:

quArtA-fEirA, 21 DE mAio DE 2025

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PortAriA Nº 1025/2025

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 
das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o senhor A. M. D., esposo da 
requerente, apresenta quadro clínico que se enquadra no 
inciso III do art. 3º da Lei nº 5.426/2014l;

CONSIDERANDO que houve manifestação favorável 
à concessão da licença por motivo de doença em pessoa 
da família pelo Serviço Médico Oficial do Município de 
Araguari, a fim de que a servidora possa atender às 
necessidades médicas de seu esposo, conforme laudo 
exarado nos autos do Processo n. 4352/2019,

R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar Licença por Motivo de Doença em 

Pessoa da Família à servidora MARIA JOSÉ ROEL DA 
SILVA DUTRA, matrícula nº 91.493, ocupante do emprego 
público de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de 
Educação, com remuneração integral, com redução de 
sua carga horária por 1 (uma) hora diária, às segundas, 
quartas e sextas-feiras, dias de sessões de hemodiálise, 
pelo período de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 3º, 
inciso III, da Lei n. 5.426, de 8 de setembro de 2014, 

Art. 2º Deverá ser renovada a inspeção médica ao final 
do período de que trata o artigo anterior.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 02/05/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 21 de maio de 2025.

“Prorroga licença por motivo de doença em 
pessoa da família à servidora que menciona”.

rENAto CArVALHo fErNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

ADMINISTRAÇÃO
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LICITAÇÕES

EXtrAto DE PuBLiCAÇÃo

EXtrAto DE PuBLiCAÇÃo

EXtrAto DE PuBLiCAÇÃo

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21
A Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Administração, com vista a obter 
proposta adicionais em processo de contratação direta 
consignada nos incisos I e II do art. 75 da lei n. 14.133/21. 

TORNA PÚBLICO:
I - Fica externado aos interessados que a Prefeitura 

CONTRATADO: BRAVO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA- 3º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
NO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 - 
PROCESSO Nº 345/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
125/2023. O objeto geral da contratação é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO (INTERNA 
E EXTERNA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DO TRABALHO 
E AÇÃO SOCIAL: CENTROS DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS I, II, III, IV E V, CREAS 
MULHER, CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, 
MUP, CGER, CASA DOS CONSELHOS E ALBERGUE 
MUNICIPAL DE ARAGUARI, mediante solicitação/
justificativa exarada pela contratante/gestora a Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social, que foi devidamente 

TERMO DE REVOGAÇÃO
REFERÊNCIA: PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

141/2024.
CREDENCIAMENTO N.º 006/2024
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS E/OU MATERIAIS 
ESCOLARES DA ZONA RURAL, ZONA URBANA E 
PROFESSORES QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, EM DIVERSAS 
ROTAS RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES.

O Secretário Municipal  de Logística, Licitações, 
Compras, Contratos e Tecnologia da Informação, por 
meio de suas atribuições legais, em respeito aos princípios 
gerais de direito público, às prescrições da Lei Federal nº 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021; e demais legislações 
que regem a matéria, procede, em nome do Município de 
Araguari-MG e em defesa do interesse público, resolve 
REVOGAR o Processo Licitatório n.º 141/2024, na 
modalidade de Credenciamento n.º 006/2024, pelas razões 
e fundamentos manifestados pela Secretária Municipal de 
Educação, conforme solicitado no ofício nº 0572/SME/2025. 

Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.
Dê ciência e notifique aos interessados (caso 

Municipal de Araguari interessada em promover a aquisição 
de Plaquetas de Identificação Patrimonial, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, com vista a obter apresentação de propostas 
adicionais  para citada aquisição CONVOCA potenciais 
empresas do ramo a apresentarem propostas do material, 
que poderão ser apresentados fisicamente na sede da 
prefeitura municipal   de Araguari ou de maneira digital no 
e-mail do Departamento de Compras:  compras@araguari.
mg.gov.br no prazo de três dias úteis conforme sugere a 
nova lei de licitações.

II – De maneira concomitante, está sendo realizada 
pesquisa direta com ao menos 03 (três) fornecedores na 
forma da lei, sendo que ao final será analisada a proposta 
mais vantajosa, fazendo-se tudo constar dos autos.

III – Como condição para formalização de futuro contrato, 
a proponente que apresentar o melhor orçamento deve 
comprovar sua regular habilitação, devendo apresentar ao 
Órgão após solicitação: Contrato social; Certidão Conjunta 
expedida junto a SRF; Certidão Municipal; Certidão de 
Regularidade Fiscal (FGTS) e Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista. 

IV – Este aviso vai ser divulgado no Correio Oficial do 
Município.

Araguari/MG, 20 de maio de 2025.
Johnathan Lourenço de Almeida
Secretário Municipal de Administração  

embasada pelo Parecer da Procuradoria Geral do Município 
e passam a fazer parte integrante do presente instrumento, 
bem como os autos do processo licitatório mencionado. O 
PRESENTE TERMO ADITIVO PRORROGA A VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 013/2024 PELO 
PERÍODO DE 09 (NOVE) MESES, COMPREENDIDOS 
ENTRE 15/05/2025 À 15/02/2026. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta 
da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social – Ficha: 784 - Dotação:02.19..08
.245.0026.2402.3.3.90.39.00,Fonte:1660,Ficha:763Dotaç
ão:02.19.08.245.0026.2101.3.3.90.39.00,Ficha:671,Dotaç
ão:02.16..08.122.0002.2015.3.3.90.39.00 – Fonte: 1500- 
recursos não vinculados de impostos. Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social – Eunice Maria Mendes. 
Araguari-MG, 08 de maio de 2025.
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necessário).
Publique-se na forma da Lei (caso necessário).
Araguari-MG, em 19 de maio de 2025.
 IGOR FARIA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Logística, Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da 

Informação

rELAtÓrio DE moVimENtAÇÃo No PErÍoDo

TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIZAÇÃO 
URBANA.
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FAEC

FAMEP

OUTRAS PUBLICAÇÕES DE INTERESSE 
PÚBLICO
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EXTRATO HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO FAEC N° 012/2025, PROCESSO Nº 
2051/2025.

O Presidente da Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC, no uso de 
suas atribuições, considerando a justificativa pela ausência de chamamento público; 
considerando o parecer jurídico, considerando Ata da Comissão, todos sinalizando pela 
concessão da subvenção/auxílio financeiro à OSC Associação Mutirão, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 45.054.573/0001-36, com fundamento no 
art. 31, II, da Lei 13.019/2014, em razão de os recursos financeiros serem oriundos do 
orçamento impositivo da lei nº 7.010, de 17 de dezembro de 2024, que estima a receita e 
fixa a despesa do orçamento fiscal do Município de Araguari, para o exercício financeiro 
de 2025, especialmente o anexo XXIV - EMENDAS LOA-2025; considerando que a 
OSC apresentou plano de trabalho, o qual foi aprovado; considerando a ausência de 
impugnação à justificativa de inexigibilidade; considerando as informações técnicas e 
jurídicas carreadas nos os autos; torna público que a OSC está apta a firmar Termo de 
Fomento com a FAEC. Objeto: Dar continuidade às diversas ações culturais e artísticas 
realizadas pela Requerente, abrangendo as mais variadas linguagens artísticas e culturais. 
Valor: R$1.776.385,04 (um milhão setecentos e setenta e seis mil trezentos e oitenta e 
cinco reais e quatro centavos). Araguari/MG 19 de maio de 2025. Wederson Donizetti 
Prado Machado Presidente da FAEC.

EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE ESPORTES E FUTEBOL 
SOCIETY DE ARAGUARI - FUT 7

A Associação de Esportes e Futebol Society de Araguari - FUT 7, inscrita no CNPJ 
sob o nº 53.762.054/0001-50, é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, 
de caráter cultural e desportivo, constituída por tempo indeterminado com organização 
e funcionamento autônomos, fundada em 02 de fevereiro de 2023, neste Município e 
Comarca de Araguari, MG, onde tem seu foro e sede, regendo-se pelo presente Estatuto, 
Normas e Regulamentos da Federação e Confederação de Esportes às quais estiver filiada 
e de acordo com toda a legislação em vigor que lhe for pertinente, notadamente aquela 
constante da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil Brasileiro. A Associação 
de Esportes e Futebol Society de Araguari - FUT 7, tem sua sede e foro localizados no 
Município e Comarca de Araguari, MG., na Rua Cláudio Manoel, 108 - Bairro Miranda - 
CEP. 38.444-008, cabendo à Diretoria, por maioria simples de voto, decidir sobre eventual 
e necessária transferência da sede para outro local dentro do território nacional. A região 
delimitada de atuação da Associação abrange todo o território do Triângulo Mineiro e Alto 
Paranaíba do Estado de Minas Gerais.

EXtrAto DE PuBLiCAÇÃo
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO RELATIVO AO PROCESSO Nº 2051/2025, 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO FAEC N° 012/2025. FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC, inscrita no CNPJ: 04.936.994/0001-
03. Organização da Sociedade Civil: Associação Mutirão, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 45.054.573/0001-13. OBJETO: Dar continuidade às diversas ações 
culturais e artísticas realizadas pela Requerente, abrangendo as mais variadas linguagens 
artísticas e culturais”. Valor: R$1.776.385,04 (um milhão setecentos e setenta e seis mil 
trezentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos), oriundo do Orçamento Impositivo da lei 
nº 7.010, de 17 de dezembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do orçamento 
fiscal do Município de Araguari, para o exercício financeiro de 2025, especialmente o 
anexo XXIV - EMENDAS LOA-2025. Dotação: 04.17.00.13.392.0024.2097.3.3.50.43.00
, Ficha: 1.263, Fonte:1.500. GESTOR DESIGNADO: Paulo Apóstolo da Silva. VIGÊNCIA: 
20/05/2025 a 19/05/2026.

Araguari/MG 20 de maio de 2025.
Wederson Donizetti Prado Machado Presidente da FAEC
STÉPHANNY GOMES ROSA PUCCI
Presidente da Associação Mutirão

PortAriA Nº 38/2025

PortAriA Nº 39/2025

O Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto, usando de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Autoriza a celebração de contrato de trabalho por prazo determinado, com, 

Luís Fernando Tadeu de Assunção, aprovado em 10º lugar, na função de Educador Físico 
– (TEMPORARIO), em virtude de contratação de serviços temporários por excepcional 
interesse público. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigência na data 
da sua publicação, com efeitos a contar de 05 de maio de 2025.

Gabinete do Presidente da FAMEP - Araguari, Estado de Minas Gerais, 07 de maio de 
2025.

ANDRÉ GAMA CORCINO
Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto

O Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto, usando de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Autoriza a celebração de contrato de trabalho por prazo determinado com 

João Paulo Ferreira Barbosa, aprovado em 12º lugar, na função de Educador Físico – 
(TEMPORARIO), em virtude de contratação de serviços temporários por excepcional 
interesse público. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigência nesta 
data.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo determinado, com a pessoa 
que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo determinado, com a pessoa 
que menciona”.

Gabinete do Presidente da FAMEP - Araguari, Estado de Minas Gerais, 07 de maio de 
2025.

ANDRÉ GAMA CORCINO
Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto
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